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LICENÇA DE OPERAÇAO -L.O. No 22312023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊrctl: Rodovia PA-287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redenção-PA.

CNPJ/CPF: 03.477.79310001-22 INScRIÇÃo EstrourL:

Forr: (47) 98874-2673 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0605.0109 PRocEsso Ne: 00127412022-97

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (caixa de empréstimo)

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR-3í 9, km 540,00, MD, nas coordenadas geográficas:
J1 6" 34',6,334" S 62" F7'.27,279" W J2 6' 34'9,899" S 62' 57'26,992 W J3 6" 34'
10,333" S 62' 57'33,997" W J4 6' Y' 4,611" S 62" 57'32,403'W - Município de
Tapauá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para a atividade Lavra a céu aberto
em uma área de 2,ô9 ha, para as obras e serviços para manutenção, conservação e
recuperação da BR-319, zona rural no Município de Tapauá-AM.

Porencru Por-urDoR/DEcRADloon: Grande Ponre : Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTÀLrcExÇl: 02 Axos.

Atencão:
. Estr licença é composts de 17 restrições e/oü cordiçõcs constatrtes no verso, cujo não

cumprimetrto/ateDdimento sujeitará I sua irvalidaçío e/oü as penllidades previstas em [ormas.
. f,,stâ licelça nio comprova nem substitui o documerlo de propriedsde, de possê ou de domíDio do

imóvel.
. Estâ lic€nçâ deve permanecer nâ localizâçro dâ atiyidade e exposts de forma visível (frerte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'22312023

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só tení validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme an.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme ar1.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença estií sendo concedidâ com base nas informações constântes no processo n'.
00t274t2022-97.

4. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer urr
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Segregar. acondicionar, arÍnazenar, transportar e dar destinação ambienlalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido nas Leis n" 5.197/1967 e 12651/2012:
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamenlo dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorizaçào
deste OEMA:

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestÍgios arqueológicos, histórica ou
artística na áÍea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral (de

acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009)l
13. lniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (2,69ha), de acordo com

as coordenadas geogÍáficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente idêntificados;
14. ApresentaÍ no prazo de 30 dias, Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA;
15. ApresentaÍ semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/PRAD.

contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos

resultados alcançados e o estágio de recuperação da área, acompanhado de relatório fotográfico
com ART do técnico responúvel pela execução;

16. ApresentaÍ a este IPAAM, no prazo de 30 dias, Dispensa de Título MineÍário. expedido pelo

ANM.
17. Esta Licença autoriza o transpone da substância mineral acompanhada da cópia da Licença de

Operação.


